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SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 
OBJETO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 133/2025 

EMENTA DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 6.544, 

DE 15 DE JULHO DE 2024 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO PLURIANUAL 

E DA LEI Nº 6.619, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 E SUA ALTERAÇÃO – 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.680.617,24 (DOIS MILHÕES, 

SEISCENTOS E OITENTA MIL, SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E 

VINTE E QUATRO CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 6.706, DE 10 

DE DEZEMBRO DE 2024 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA, 

DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR EXECUTIVO MUNICIPAL. 

PARECER FAVORÁVEL. 

 

COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

PARECER Nº 133/2025 

I – Relatório 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a alteração de metas financeiras do Plano 
Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), bem como a abertura de 
crédito especial na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente, no montante de R$ 2.680.617,24 
(dois milhões, seiscentos e oitenta mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e quatro 
centavos). Os recursos serão utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde para diversas 
finalidades operacionais e administrativas, todas ligadas à manutenção e melhoria dos 
serviços públicos de saúde. 

 

II – Justificativa 

O crédito adicional especial será custeado por superávit financeiro apurado em 31/12/2024, 
com recursos vinculados à área da saúde. A alocação destes valores é direcionada para: 

• Apoio aos Agentes Comunitários de Saúde: aquisição de materiais de expediente e 
manutenção contratual de serviços essenciais; 
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• Hospital Municipal: pagamento de exames laboratoriais, aquisição de 
medicamentos, materiais hospitalares e insumos; 

• Setores Administrativos da Secretaria de Saúde: compra de ares-condicionados, 
impressoras e computadores para melhor funcionamento dos departamentos 
internos; 

• Unidade de Saúde UNiTAN: manutenção de equipamentos, do prédio e insumos 
necessários à qualidade dos serviços. 

A proposta está amparada na Lei Federal nº 4.320/1964, que dispõe sobre normas gerais 
de Direito Financeiro, e respeita os critérios de legalidade e responsabilidade fiscal, sendo 
fundamental para a continuidade e aprimoramento da prestação de serviços de saúde no 
município. 

 

III – Conclusão do Parecer 

Considerando a relevância da matéria, seu embasamento legal e a necessidade de garantir 
suporte financeiro adequado às ações de saúde pública, esta Relatoria Permanente da 
Comissão de Saúde, Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos manifesta-se 
favorável à aprovação do Projeto de Lei encaminhado pelo Executivo Municipal, por 
entender que ele atende ao interesse público e fortalece a rede municipal de saúde. 

 
 
 

Vereadora Zi Lima (PRD) 
Relator  

 
   
 
 

Vereador Esdras (PL) 
Presidente 

 
 PELAS CONCLUSÕES 
 DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO  
 CONTRÁRIO AO RELATOR 

 
 
 
 

Vereador Horácio Pereira (REPU) 
Membro 

 
 PELAS CONCLUSÕES 
 DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO  
 CONTRÁRIO AO RELATOR 
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